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RETRIBUIÇÃO MÍNIMA MENSAL GARANTIDA 
PARA 2024

DECRETO-LEI N.º 107/2023, de 17 de NOVEMBRO

.

Por força do Decreto-Lei n.º 107/2023, 
de 17 de novembro, a partir de 01 de 
janeiro de 2024, a RMMG é de 
€820,00.  

N.º 4 de 2023

  
O Decreto-Lei n.º 107/2023, publicado no passado dia 17 de novembro veio fixar 
o valor da retribuição mínima mensal garantida (doravante RMMG) para o ano 
de 2024.  

Atualização da Retribuição Mínima Mensal Garantida 
  

O Decreto-Lei n.º 107/2023 de 17 de novembro, publicado em Diário da 
República a 17 de novembro de 2023, veio atualizar o valor da retribuição 
mínima mensal garantida (doravante, RMMG) para o ano de 2024.  

Com efeito, o valor da RMMG para o ano de 2024 fixar-se-á no montante de 
€820,00, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2024.  

Verifica-se, assim, um aumento de €60,00, face ao salário mínimo aplicável no 
ano de 2023, que se situa em €760,00.  

Deste modo, independentemente, da modalidade de retribuição acordada, o 
Trabalhador nunca poderá auferir um montante inferior ao salário mínimo 
nacional, €820,00.  

O Diploma veio, ainda, revogar o Decreto-Lei n.º 85-A/2022, de 22 de dezembro.  

A informação ora prestada não dispensa a leitura do diploma, o qual pode ser 
consultado aqui. 

Para mais informações contacte: 

Bernardo Champalimaud Simões  
bsimoes@paccv.com 

Maria Inês Garcia 
migarcia@paccv.com 
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